
Juízes do Trabalho rejeitam flexibilização em carta do Dia do
Trabalhador

Em celebração ao Dia Mundial o Trabalho, no sábado (1/5), os juízes do Trabalho publicaram uma carta
elencando nove pontos de interesse do Direito trabalhista. Reunidos em assembléia geral durante o 15º
Congresso Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho, os magistrados rejeitam formas de
flexibilização e precarização. Eles citaram a terceirização como uma das formas repudiadas pela classe.

Outro ponto abordado no texto é que a Administração Pública “deve responder pelos créditos
trabalhistas oriundos da utilização de força de trabalho, sob pena de ofensa aos princípios da moralidade
e da impessoalidade, além de grave lesão aos direitos dos trabalhadores submetidos à terceirização”.

Por fim, eles reconhecem a implantação do processo eletrônico e reafirmam a confiança na adoção de
novas tecnologias no processo. “De modo a lhe conferir celeridade e eficiência, especialmente em sua
fase executiva, sem descuidar jamais da existência de um ambiente saudável de trabalho para
magistrados e servidores”.

Leia a carta:

CARTA DE BRASÍLIA
Os Juízes do Trabalho, reunidos em Assembléia Geral no “DIA MUNDIAL DO TRABALHO”, por
ocasião do 15º CONAMAT (Congresso Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho), na cidade de
Brasília, Capital da República:

1. Expressam o seu irrestrito compromisso com o primado da independência judicial, interna e externa,
ao mesmo tempo em que repelem todas e quaisquer tentativas de verticalização  entre as diversas
instâncias do Poder Judiciário, inclusive sob a forma de disciplina judiciária;

2. Exaltam o primeiro de maio como dia do trabalhador e como marco na luta, reconhecimento,
conscientização e efetividade dos direitos humanos, na valorização do trabalho como fator de identidade
e integração sociais e no avanço civilizatório.

3. Reafirmam a centralidade dos postulados fundamentais da dignidade da pessoa humana, do valor
social do trabalho e do não-retrocesso em matéria de direitos humanos e sociais, manifestando apoio às
soluções judiciais capazes de dar densidade e concretude aos princípios constitucionais do trabalho;

4. Rejeitam as mais diversas formas de flexibilização e precarização do Direito do Trabalho, reveladas,
por exemplo, na terceirização e na tentativa de prevalência do negociado sobre o legislado;

5. Externam a convicção de que a Administração Pública, na qualidade de tomadora de serviços, deve
responder pelos créditos trabalhistas oriundos da utilização de força de trabalho, sob pena de ofensa aos
princípios da moralidade e da impessoalidade, além de grave lesão aos direitos dos trabalhadores
submetidos à terceirização;
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6. Enaltecem precedentes jurisprudenciais que, revelando o caráter tuitivo do Direito e do Processo do
Trabalho, repelem dispensas em massa de trabalhadores, sem a observância do pressuposto prévio da
intervenção sindical;

7. Apoiam medidas tendentes a fortalecer a coletivização do processo do trabalho como mecanismo
afinado com o princípio da duração razoável do processo, conclamando, por isso mesmo, o legislador a
dotar a ação civil pública de princípios e regras aptos a lhe conferir maior efetividade;

8. Sustentam a necessidade do planejamento estratégico no âmbito do Poder Judiciário, no qual hão de
se inserir, legitima e democraticamente, os magistrados e suas associações, inclusive para a preservação
da qualidade da prestação jurisdicional e da saúde dos juízes e servidores;

9. Reconhecem a premência da implantação do processo eletrônico e reafirmam a confiança na adoção
de novas tecnologias no processo, de modo a lhe conferir celeridade e eficiência, especialmente em sua
fase executiva, sem descuidar jamais da existência de um ambiente saudável de trabalho para
magistrados e servidores.

Brasília, 1º de maio de 2010.
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